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*Portaria n. 013/2021 - SDPGE 
  

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, 
que lhe confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 

  
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público ANDRÉ GOMES DE LIMA, matrícula nº 214.570-7, 

titular da 1ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim/RN, para o período de 09 a 28 de janeiro de 2021, conforme decisão 
proferida nos autos do processo administrativo n° 22/2020; 

  
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública MARIA TEREZA GADELHA GRILO, matrícula nº 

157.474-4, titular da 19ª Defensoria Cível de Natal-RN, para substituir, cumulativamente com o exercício do cargo do qual é 
titular, a partir de 09 a 18 de janeiro de 2021, a 1ª Defensoria Cível de Parnamirim/RN, em todas as suas atribuições, em 
conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar 
Estadual nº 645/2018. 

  
Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia nove de janeiro de 2021. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos onze dias do 

mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 
  

Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

  
*Republicada por incorreção. 
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Extrato do Termo de Cooperação Técnica e Administrativa n. 02/2021 que entre si celebram a Defensoria Pública do Estado 
do Rio Grande do Norte e o Município de São Gonçalo do Amarante/RN. 
Partícipe: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ sob o n. 07.628.844/0001-20, com 
sede estabelecida à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 59.063-380, neste ato representada por seu 
Defensor Público-Geral, Marcus Vinicius Soares Alves, inscrito no CPF/MF sob o n. 008.674.554-97. 
  
Partícipe: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 08.079.402/0001-35, com sede à 
Rua Alexandre Cavalcanti, S/N, Centro, São Gonçalo do Amarante/RN, CEP n. 59.290-000, neste ato representado por seu 
Prefeito, Paulo Emídio de Medeiros, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n. 357.521.144-20. 
  
Objeto: o presente termo tem por objeto estabelecer programa de cooperação técnica e administrativa de ações articulares 
e intercomplementares, entre as quais a cessão recíproca dos servidores públicos integrantes do quadro de pessoal 
especializado e de apoio técnico e administrativo dos partícipes. 
  
Dos recursos financeiros: este termo de cooperação técnica e administrativa não envolverá transferência de recursos 
financeiros de um para outro partícipe, ressalvada a realização de despesa de interesse e responsabilidade para cada partícipe. 
  
Vigência: O presente termo de cooperação técnica e administrativa será de 02 (dois) anos, tendo início a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, a critério e conveniência dos partícipes, mediante celebração de termo aditivo. 
  
Fundamento legal: Processo administrativo n. 1.628/2019 e Lei Federal n. 8.666/93. 
Natal, 12 de janeiro de 2021. 
  

Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

Partícipe 
  

Paulo Emídio de Medeiros 
Prefeito do Município de São Gonçalo do Amarante/RN 

Partícipe 

 
 

 

 


